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Poder Executivo 
 

 

 

DECRETO Nº 5.026, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

AMPLIA  o período de permanência máxima 
na vaga de estacionamento rotativo pago, 
denominado ZONA AZUL, na forma que 
especifica. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso da 

competência que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO que o fluxo de pedestres e de veículos 

de transporte individual, coletivo e de carga apresenta características 
próprias de cada local, que exigem compatibilização e logística com 
tratamentos diferenciados, em especial nas regiões de maior 
concentração comercial e com grande circulação de veículos, com vistas 
à garantia de melhor segurança, democratização dos espaços públicos, 
fluidez no trânsito, qualidade de vida da população e cuidado com o 
meio ambiente atingido; 

 
CONSIDERANDO que é dever do Município legislar e 

dispor sobre a organização e operação dos serviços públicos de 
interesse local, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, 
na forma preconizada pelo art. 30, incs. I e V, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo art. 24, 

inc. X, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), aos órgãos e entidades executivos de trânsito do 
Município, no âmbito de sua circunscrição, de implantar, manter e operar 
sistema de estacionamento rotativo pago nas vias e logradouros 
públicos; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 

nº 1.534, de 11 de novembro de 2010, que autoriza, mediante outorga 
por concessão onerosa, a exploração do estacionamento rotativo pago; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.399, de 03 de Maio de 

2019, que dispõe sobre sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo 
Pago, denominado ZONA AZUL, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO que o art. 3º, §2º do Decreto acima 

mencionado permite a ampliação ou redução do período de permanência 
em situações excepcionais, por ato do Chefe do Poder Executivo; 

 
CONSIDERANDO a realização, nos dias 23 e 24 de 

fevereiro de 2021 (terça-feira e quarta-feira), do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM no Estado do Amazonas; 

 
CONSIDERANDO o teor do ofício nº 0195/2021 – 

PRE/IMUU e o que consta nos autos do Processo                                                  
nº 2021.77000.77001.0.001666 (Siged) (Volume 1), 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estendido, nos dias 23 e 24 de fevereiro de 
2021 (terça-feira e quarta-feira), o período máximo de permanência 
admitido por vaga no sistema de estacionamento rotativo pago, 
denominado "Zona Azul", no perímetro da área central de Manaus, de 3 
(três) para 6 (seis) horas. 

Art. 2º Cabe à Agência Reguladora dos Serviços Públicos 
Delegados do Município de Manaus – AGEMAN, em conjunto com o 
Instituto Municipal de Mobilidade Urbana – IMMU, organizar, gerenciar e 
fiscalizar o acompanhamento do presente Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

MARCOS SÉRGIO ROTTA 
Prefeito de Manaus, em exercício 

 
 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.534/2021 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 01 de   

setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho, e da 
Subsecretária Municipal de Gestão da Saúde; 

 
CONSIDERANDO o deferimento e o encaminhamento dos 

autos por meio do Despacho nº 398/2020 – GABIN, subscrito pelo 
Secretário Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                             

nº 2020.01637.01412.0.003647, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-10-2020,    

pelo prazo de 03 (três) meses, ao referente ao decênio de 16-02-2006 a                           
15-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JOSÉ CLARES DE 
OLIVIERA, AS – Motorista SOS, matrícula nº 072.957-4 B, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA. 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.535/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,      
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 
 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                                  
01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 217.02.2020 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de deferimento do pleito, 
acolhido pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Despacho, subscrito pelo Subsecretário de Administração e Finanças 
da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        

nº 2019.18000.19340.0.013177, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 03-02-2020,               

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 23-04-2008 a              
22-04-2018, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor DAVI CORDEIRO, 
Pedagogo, matrícula nº 114.988-1 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.536/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,      
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                              

01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 

CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 
da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 218.12.2020 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de deferimento do pleito, 
acolhido pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por 

intermédio do Ofício nº 7606/2020 – SEMED/GSAF, subscrito pelo 
Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        

nº 2020.18000.18125.0.007095, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 14-09-2020, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 06-02-2006 a 05-02-
2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora VIRGINIA SOTELO DE SOUZA 
NASCIMENTO, Pedagogo, matrícula nº 079.726-0 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.537/2021 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei nº 1.118, de 01 de 

setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 106.01.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido, acolhido na 
integralidade pelo Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 
elaboração e publicação por intermédio do Ofício nº 0216/2021 – 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      

nº 2020.18000.19320.0.011993, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 04-01-2021,  

pelo prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR ao servidor FABIANO MOURA DE 
FREITAS, Técnico Municipal / Assistente em Administração, matrícula  
nº 129.641-8 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.538/2021 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 093.01.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pedido, acolhido pelo 
Subsecretário de Administração e Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 

elaboração e publicação por intermédio do Ofício nº 0200/2021 – 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo      
nº 2020.18000.19328.0.011319, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 01-02-2021,  

pelo prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR à servidora MARTA SARAIVA PINTO DE 
SOUZA, Professor Nível Superior, matrícula nº 127.740-5 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.539/2021 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                              
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 

CONSIDERANDO o art. 365 do Código Eleitoral, 
combinados com os artigos 2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de              
07-06-1982, artigos 1º, 4º, 5º e 6º da Resolução TSE nº 23.523/2017,        
do Tribunal Superior Eleitoral, art. 72 da Lei nº 1.624, de 30-12-2011, art. 
1º, inc. III, da Lei nº 2.322, de 06-06-2018, art. 1º, inc. II do Decreto                
nº 842, de 14-04-2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30-05-2014; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 752/2020 – 

REQ/GABPRES/TRE – AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação de 
disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 007.12.2020 – 

ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito, acolhido na 
integralidade pela Secretária Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 

elaboração e publicação do ato por meio do Ofício nº 3232/2020 –          
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO as publicações das Portarias por 
Delegação nº 14.094/2018, Edição 4330 do DOM de 23-03-2018,           
nº 16.444/2019, Edição 4511 do DOM de 07-01-2019, e nº 20.206/2020, 
Edição 4799 do DOM de 16-03-2020; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2020.18911.18923.0.011710, resolve 

 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 27-01-2021, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por Delegação       
nº 10.579/2017, publicada na Edição 4055 do DOM de 27-01-2017, que 
autorizou a disposição do servidor LEONARDO DE SOUZA MARINHO, 
Técnico Municipal / Assistente em Administração, matrícula                            
nº 121.673-2 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO AMAZONAS – TRE/AM (Cartório da 58ª Zona 
Eleitoral – Manaus/AM), com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.540/2021 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 

da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos por meio 

do Ofício nº 2578/2020 – SEMED/GS, subscrito pela Secretária 
Municipal de Educação, em exercício; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2020.18000.18125.0.012692, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 23-12-2020,            

os efeitos da Portaria por Delegação nº 21.773/2020, publicada na 
Edição 4925 do DOM de 14-09-2020, que autorizou a disposição do 
servidor MARNINE LIMA DE AGUIAR FILHO do cargo de Técnico 
Municipal/Assistente em Administração, matrícula nº 121.623-6 A, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS – 
TRE/AM (Cartório da 62ª Zona Eleitoral – Manaus/AM), com ônus 
para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.541/2021 
 

EXONERA, a pedido, servidora de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 

CONSIDERANDO as informações contidas no despacho 
da Chefia Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 169.01.2021 – 

ASSJUR/SEMED, que opina deferimento do pedido, acolhido pelo 
Secretário Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o encaminhamento dos autos para 

elaboração e publicação por intermédio do Ofício nº 0203/2021 – 
SEMED/GS, subscrito pelo Secretário Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo           

nº 2020.18000.18125.0.012692, resolve 
 
CONSIDERAR EXONERADO, a pedido, a contar de               

23-12-2020, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, ao servidor MARNINE LIMA DE AGUIAR FILHO 
do cargo de Técnico Municipal/Assistente em Administração, matrícula                              
nº 121.623-6 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 22.542/2021 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                              
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

01 de setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as informações contidas no Despacho – 

DIGP/DAF; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo            

nº 2020.15848.15875.0.000744, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 04-01-2021, 

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 01-06-2007 a   
31-05-2017, LICENÇA-PRÊMIO à servidora IOLANDA DE SOUZA 
VASCONCELOS, P.A. Auxiliar de Serviços Municipais A-I-III, matrícula                              
nº 014.111-9 B, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – 
SEMMAS. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 013/2021-DERHUS/CASA CIVIL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA CIVIL, 
no uso da competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Documento SIGED 
nº 2021.18911.18916.9.008803, oriundo da Comunicação Interna 
nº 007/2021- DEFIN, de 16-02-2021, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR o gozo de férias do servidor PIERRE SILVA DE 
QUEIROZ, matrícula nº 081.778-3A, Assistente Administrativo, 
pertencente ao quadro de servidores estatutários da Casa Civil, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Planejamento, 
simbologia DAS-2, programado para março/2021, conforme Portaria 
nº 110/2020-DERHUS/Casa Civil, publicada no DOM nº 4972, de 24-11-
2020, para posterior usufruto, por necessidade de serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 023 /2021-GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei nº 1.955, de 29 de 

dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO, o Processo (SIGED) nº 2021.11209. 

15259.0.006656; 
 

RESOLVE: 
 

I. DISPENSAR, a contar de 01/02/2021, de Função 
Gratificada ao servidor abaixo relacionado: 
 

NOME FUNÇÃO GRATIFICADA 
WALLACE HENRIQUE SOARES DE CARVALHO FG-2 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
(*) Republicada por apresentar incorreções na publicação do DOM Edição 
nº 5035, 16/02/2021, página 5. 

(*) PORTARIA Nº 024/2021-GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal Nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO, o Processo (SIGED) nº 2021.11209. 

15259.0.006656; 
 

RESOLVE: 
 

I – CESSAR, a contar de 01/02/2021, a Gratificação 
Técnica Fazendária/GTF, do servidor abaixo identificado: 
 

NOME PONTOS GTF 
WALLACE HENRIQUE SOARES DE CARVALHO 300 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
(*) Republicada por apresentar incorreções na publicação do DOM Edição 
nº 5035, 16/02/2021, página 5. 
 
 
 

PORTARIA Nº 033/2021-GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal Nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto de 17 de fevereiro de 2021, 

no qual exonera o servidor TALYSON ALEXANDRE SILVA DE SOUZA, 
publicada no DOM nº 5036, de 17/02/2021; 
 

RESOLVE: 
 

I – CESSAR, a contar de 01/02/2021, a Gratificação 
Técnica Fazendária/GTF, do servidor abaixo identificado: 
 

NOME PONTOS GTF 
TALYSON ALEXANDRE SILVA DE SOUZA 300 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 039/2021-GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal Nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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CONSIDERANDO, a Portaria Nº 07/2021-GS/MANAUS 
PREVIDÊNCIA, publicada no DOM Edição nº 5007, de 13/01/2021, que 
concede aposentadoria ao servidor RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA; 
 

RESOLVE: 
 

I – CESSAR, a contar de 01/01/2021, a Gratificação 
Técnica Fazendária/GTF, do servidor abaixo identificado: 
 

NOME PONTOS GTF 
RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA 300 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 
 
 
 
 

CONTROLADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº 013/2021 – GAB/CGM 
 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e as competências delegadas pela 
Lei nº 2.464, de 28 de junho de 2019, publicado no DOM nº 4627; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir as demandas 
da Controladoria Geral do Município - CGM, em decorrência da urgência 
ou outra natureza com despesas miúdas e de pronto pagamento. 
 

R E S O L V E 
 

I - AUTORIZAR a liberação de adiantamento para servidor 
Lindomar Gama Rodrigues – matrícula: 079.970-0 V, no valor de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), no elemento de despesa 
339030 – Material de Consumo, a fim de atender despesas miúdas e de 
pronto pagamento. 
 

ll - DESIGNAR de acordo com art. 6°, inciso IX, Decreto 
nº. 4.763 de 06.03.2020, a servidora Carleane Monteiro dos Santos, 
Assessor II, matricula 100.893-5 F, para atestar o recebimento dos 
materiais e serviços relativos ao adiantamento. 
 

IIl - ESTABELECER, de acordo com a Lei nº 198, de 21 de 
junho de 1993 concomitante ao Decreto Municipal nº 4.763 de 06 de 
março de 2020, inciso VII, referente ao prazo de aplicação de 30 (trinta) 
dias contados da data da disponibilização dos recursos ao portador e o 
inciso X referente ao prazo de 15 (quinze) dias corridos para a prestação 
de contas de sua aplicação, contados do término do período de 
aplicação, em conformidade ao artigo 6º. 
 

lV - ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a 
prestação de contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
1. Cópia do Ato de Concessão do Adiantamento; 
2. Cópia da ordem Bancária ou Cheque Nominal; 
3. Comprovante das despesas realizadas e numeradas seguidamente; 
4. Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

V – DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 007/2021-SEMAD 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 72, inc. II, da Lei       

nº 1.624/2011, c/c o art. 1º, inc. I, da Lei n.º 2.322/2018, e no art. 1º, I, § 
1º do Decreto nº 0842/2011, alterado mediante o Decreto nº 2.802/2014; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Memorando 

nº 088/2020 – ESPI/SEMAD, de 29.07.2020, ratificado na forma do 
Ofício nº 3022/2020-SEMAD, de 13.08.2020; 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico 

nº 165.08.2020 – ASSJUR/SEMED, de 27.08.2020, que opina pelo 
deferimento da movimentação funcional; 

 
CONSIDERANDO a anuência da Secretária Municipal de 

Educação à época, conforme Ofício nº 2936/2020-SEMED/GS, de 
12.11.2020; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, na forma do 
Despacho datado de 21.12.2020; 

 
CONSIDERANDO, ainda, o que consta da instrução do 

Processo SIGED nº 2020.16330.16332.0.000226, 
 

RESOLVE: 
 

DECLARAR PRORROGADA, no período de 12 (doze) 
meses, a contar de 1.º.08.2020, com ônus para o órgão de destino, a 
cessão dos servidores  a seguir nominados, do quadro de pessoal  da  
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO – SEMED para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO – SEMAD, com lotação na ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL – ESPI, 
movimentação funcional anteriormente autorizada, em prorrogação, na 
forma da Portaria nº 387/2019-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.718, 
de 11.11.2019. 
 

NOME CARGO MATRÍCULA 
DARCILENE RABELO DA SILVA Auxiliar de Serviços 

Gerais 
079.614-0 A 

MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO DA SILVA 069.315-4 B 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 12 de janeiro de 2021. 

 

 
 
(*) Republicada por haver saído com incorreções no DOM Edição 5006, de 
12/01/2021. 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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PORTARIA Nº 040/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 013/2021-

DERHUS/CASA CIVIL de 10.02.2021, objeto do Documento SIGED 
n. 2021.18911.18929.9.007038, 
 

RESOLVE: 
 

I – CONSTITUIR, nos termos dos arts. 236 e 237 da Lei 
nº 1.118/71 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
c/c o art. 11 da Lei nº 1.425, de 26.03.2010, COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA composta na forma abaixo, destinada a apurar os fatos 
elencados na Comunicação Interna nº 013/2021-DERHUS/CASA CIVIL, 
de 10.02.2021, apensa à Comunicação Interna nº 028/2021-
DIRH/DSGP/SEMAD, de 17.02.2021. 
 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
ANTÔNIO LAÉRCIO SOUSA JUNIOR 079.948-3 A Presidente 
MÁRCIO PAIVA VILHENA 118.704-0 C Membro 
GLÓRIA CHRISTIANI AQUINO DE OLIVEIRA 127.522-4 A Secretário 

 
II – ESTABELECER o prazo de trinta dias para a 

conclusão dos trabalhos, findo o qual a Comissão ora instituída deverá 
submeter à apreciação do titular da SEMAD consubstanciado Relatório. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 041/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.322/2018 c/c o 

art. 1º, inc. I, § 1º, do Decreto nº 0842/2011, alterado pelo Decreto 
nº 2.802/2014; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0723/2020-

GPG/PGM, de 07.12.2020, subscrito pela Diretora Administrativa e 
Financeira da Procuradoria Geral do Município; 

 
CONSIDERANDO a anuência do Secretário Municipal 

Chefe da Casa Militar, na forma do Ofício nº 561/2020-GEPES/DAF/CM, 
de 12.12.2020; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo SIGED nº 2020.02287.02343.0.011769, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADA, no período de 1º.10.2020 
a 31.12.2020, com ônus para o órgão de destino,  a cessão do servidor 
WANDERY FERNANDES ALCANTARINO, Guarda Municipal A-II-III, 
matrícula 064.435-8 B, do quadro de pessoal da CASA MILITAR para a 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, movimentação 
funcional anteriormente autorizada, em prorrogação, na forma da 
Portaria nº 362/2019-SEMAD, publicada no DOM Edição 4700, de 
11.10.2019. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 042/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 571/2020-

GEPES/DAF/CM, de 21.12.2020, subscrito pelo Secretário Municipal 
Chefe da Casa Militar; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios – 
DAPB/DSGP/SEMAD, mediante Comunicação Interna n° 061-
teletrabalho, de 15.02.2021; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo SIGED nº 2021.35000.31032.0.000020, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 1º.01.2021, os 
efeitos da Portaria nº 129/2020-SEMAD, publicada no DOM Edição 
4.847, de 25.05.2020, que autorizou, em prorrogação, a cessão do 
servidor ALFREDO MONTEIRO LEITE NETO, Analista 
Municipal/Controlador de Distribuição e Abastecimento, matrícula 
118.654-0 G,  do quadro de pessoal  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  
DE  AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, CENTRO E COMERCIO 
INFORMAL – SEMACC para a CASA MILITAR. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 043/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso I, da Lei 

nº 2.322/2018 c/c o art. 1º, inc. I, § 1º, do Decreto nº 0842/2011, alterado 
pelo Decreto nº 2.802/2014; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Ofício no 173/2021-

GS/SEMEF, de 03.02.2021, subscrito pelo Secretário Municipal de 
Finanças e Tecnologia da Informação; 

 
CONSIDERANDO a anuência da Secretária Municipal da 

Mulher, Assistência Social e Cidadania, na forma do Despacho de 
15.02.2021; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, conforme 
Despacho datado de 17.02.2020; 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 
Processo SIGED nº 2021.29000.29018.0.000063 (vol. I), 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR CEDIDO, no período de 12 (doze) meses, 
a contar de 1º.02.2021 com ônus para o órgão de destino, o servidor 
THIAGO SARUBI RODRIGUES GUIMARÃES, Técnico Municipal, 
matrícula 118.527-6 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – 
SEMASC para a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 044/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência  
que lhe confere o art. 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inc. I da Lei 

nº 2.322 c/c o art. 1º, I, §1º do Decreto Municipal nº 842/2011, de 
14.4.2011,  alterado pelo Decreto nº 2.802/2014; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Ofício nº 0278/2020-

GS/SEMACC, de 02.09.2020, subscrito pela Secretária Municipal de 
Agricultura, Abastecimento, Centro e Comercio Informal; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2784/2020-SEMASC, 

de 23.12.2020, subscrito pela Secretária Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, na forma do 
Despacho datado de 15.02.2021; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Processo SIGED nº 2021.35000.31032.0.000061, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADA, no período de 16.09.2020 
a 31.12.2020, com ônus para ambos os órgãos, a cessão da servidora 
PRISCILLA MARTINIANO FERNANDES, Assistente Social A-XI, 
matrícula 088.866-4 E, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – 
SEMASC para a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, CENTRO E COMÉRCIO INFORMAL – SEMACC, 
movimentação funcional anteriormente autorizada, na forma da Portaria 
nº 110/2020-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.819, de 14.04.2020. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 

PORTARIA Nº 045/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a Escala de 

Férias/SEMAD - exercício/2021, promovendo-se a alteração do servidor 
abaixo nominado; 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 037/2021 da 

Divisão de Recursos Humanos – DIRH/DSGP/SEMAD, de 20.02.2021, 
objeto do Documento SIGED n. 2021.16330.16341.9.002436, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR, com efeitos na movimentação do respectivo 
terço constitucional, o período de férias regulares do servidor a seguir 
identificado, anteriormente programado na Escala de Férias/Exercício de 
2021, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, através da Portaria 
nº 294/2020-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.995, de 28.12.2020, 
passando a viger na forma abaixo. 
 

Vínculo: Estatutário 
Matrícula Nome MÊS PREVISTO ALTERAÇÃO 

126.034-0 A JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE LIMA JUNHO MARÇO/2021 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 047/2021-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 128, inciso. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a indicação constante na Comunicação 

Interna n.º 015/2021-SUBGAB/SEMAD; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta da instrução do 

Documento SIGED nº 2021.16330.16332.9.003113, 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, a contar de 1º.03.2021, o servidor abaixo 
nominado, do exercício da respectiva Função Gratificada, nomenclatura Chefe 
de Setor, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD. 
 

Nome Matrícula Função Gratificada 
Chefe de Setor 

ELIOMAR LIMA TANANTA 077.942-3 C FG-3 

 
II – DESIGNAR, a contar de 1º.03.2021, a servidora ANA 

MARCIA MELO AGUIAR, matrícula  100.616-9 N, para o exercício da 
Função Gratificada, Chefe de Setor, simbologia FG-3 mencionada no 
item I,  integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEMAD, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei Delegada 
nº 011, de 31 de julho de 2013, c/c a Lei nº 2.078, de 30.12.2015. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 001/2021-ESAP/SEMSA,  
DE 22 DE JANEIRO DE 2021 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), por 

meio da Escola de Saúde Pública de Manaus (ESAP), torna público o 
Resultado Final do Edital nº 001/2021-ESAP/SEMSA, que trata da 
seleção de preceptores para atuarem no desenvolvimento do Programa 
de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade, 
componente do Programa Mais Saúde Manaus (PROMAIS). 
 

MÉDICO – PRECEPTOR V 
Ord. Nº Inscrição Nome Pontuação 

1 2021004841 LILIAN CÉSAR SALGADO BOAVENTURA APROVADO 
2 2021004861 GABRIELA RUSSO ANTUNES FRANCO DE SÁ APROVADO 
3 2021004862 RICARDO CÉSAR GARCIA AMARAL FILHO APROVADO 
4 2021004859 ANIKE RAMOS RODRIGUES APROVADO 
5 2021004849 MARLENE AGUIAR DE SOUZA APROVADO 

 
MÉDICO – ESPECIALIZANDO VI 

Ord. Nº Inscrição Nome Pontuação 
1 2021004845 HELDER CARLOS DE ANDRADE JUNIOR APROVADO 
2 2021004858 ANA CAROLINA FEIJÓ CRUZ OLIVEIRA APROVADO 
3 2021004842 DAYANA OLIVEIRA SAMPAIO DE MELO APROVADO 
4 2021004853 JOANY EVELYN DE ATHAYDE FERREIRA SALES APROVADO 
5 2021004844 ZILDA MARIA TEJADA STECKELBERG CR 
6 2021004860 MANOEL AUGUSTO DE SOUZA MELO CR 

 
PUBLIQUE-SE. 

 
Manaus, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 167/CME/2020 
APROVADA EM 29/12/2020 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MANAUS, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, 

 

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 236/CME/2020, 
que trata da solicitação de Credenciamento e Autorização de 
Funcionamento do Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) e 
Anos Finais (6º ao 9º ano) da ESCOLA MUNICIPAL PADRE PUGA; 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 099/CME/2020 da lavra do 
Conselheiro Tiago Lima e Silva e a Decisão Plenária aprovada em 
Sessão Ordinária do dia 29.12.2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CREDENCIAR E AUTORIZAR o Funcionamento de 
Curso da ESCOLA MUNICIPAL PADRE PUGA – localizada na Rua José 
Monteiro, s/n, Japiilandia - Manaus/AM, para funcionamento do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) e Anos Finais (6º ao 9º ano), 
por 6 (seis) anos (de 01.01.2020 a 31.12.2025). 
 

Art. 2º CONSIGNAR a adoção do Regimento Geral das 
Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Manaus (Resolução 
nº 038/CME/2015), como o Regimento da Escola, conforme Declaração 
firmada pela Direção da unidade de ensino. 
 

Art. 3º REAFIRMAR a autonomia da escola para 
elaboração e operacionalização do Projeto Político Pedagógico, bem 
como da Proposta Curricular. 

Art. 4º RECOMENDAR à Secretaria Municipal de 
Educação de Manaus (SEMED), que em até 90 (noventa) dias antes de 
expirar a Autorização de Funcionamento de Curso ora concedida, 
encaminhe a este órgão colegiado solicitação de Renovação de 
Autorização de Funcionamento do Curso. 
 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Manaus (DOM), retroagindo 
seus efeitos a 01.01.2020. 
 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 29 de dezembro de 2020. 

 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 191/CME/2020 
APROVADA EM 03/12/2020 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MANAUS, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei nº 377 de 18.12.1996, alterada pelas Leis nº 528 de 07.04.2000 
e nº 1.107 de 30.03.2007, 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 191/CME/2020, 
que trata da solicitação de Credenciamento e Autorização de 
Funcionamento da Educação Infantil, fase Pré-escola (4 e 5 anos) do 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE ELÍSIA; 
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 191/CME/2020 da lavra do 
Conselheiro David Lopes Neto e a Decisão Plenária aprovada em 
Sessão Ordinária do dia 03.12.2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CREDENCIAR E AUTORIZAR o Funcionamento de 
Curso do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE 
ELÍSIA – localizado na Rua 5 de setembro, s/n., bairro São Raimundo - 
Manaus/AM, para funcionamento da Educação Infantil, fase Pré-escola 
(4 e 5 anos), por 6 (seis) anos (de 01.01.2020 a 31.12.2025). 
 

Art. 2º CONSIGNAR a adoção do Regimento Geral das 
Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Manaus (Resolução 
nº 038/CME/2015), como o Regimento da Escola, conforme Declaração 
firmada pela Direção da unidade de ensino. 
 

Art. 3º REAFIRMAR a autonomia da escola para 
elaboração e operacionalização do Projeto Político Pedagógico, bem 
como da Proposta Curricular. 
 

Art. 4º RECOMENDAR à Secretaria Municipal de 
Educação de Manaus (SEMED), que em até 90 (noventa) dias antes de 
expirar a Autorização de Funcionamento de Curso ora concedida, 
encaminhe a este órgão colegiado solicitação de Renovação de 
Autorização de Funcionamento do Curso. 
 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Manaus (DOM), retroagindo 
seus efeitos a 01.01.2020. 
 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 03 de dezembro de 2020. 

 

 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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EXTRATO N. 007/CME/2020 
APROVADO PELA RESOLUÇÃO N. 237/CME/2020 

 
EMENTA: 

 
Art. 1º RENOVAR E AUTORIZAR o CENTRO 

EDUCACIONAL IMPERIAL BABY – localizado na rua Nossa Senhora 
do Carmo, n. 318 bairro Cidade de Deus, Manaus-Amazonas, para o 
funcionamento da Educação Infantil, Creche (1 ano a 3 anos de idade) e 
Pré-Escola (04 e 05 anos de idade), por 06 (seis) anos (de 01.01.2021 a 
31.12.2026). 

Art. 2º APROVAR o Regimento Escolar do Centro 
Educacional Imperial Baby 

Art. 3º REAFIRMAR a autonomia da escola para 
elaboração e operacionalização do Projeto Político Pedagógico e 
Proposta Curricular. 

Art. 4º RECOMENDAR ao Centro Imperial Baby, que em 
até 90 (noventa) dias antes de expirar a Autorização de Funcionamento 
de Curso ora concedida, encaminhe a este órgão colegiado solicitação 
de Renovação de Autorização de Funcionamento do Curso. 

Art. 5º A Resolução N. 237/CME/2020 entrará em vigor na 
data da publicação deste extrato no Diário Oficial do Município de 
Manaus (DOM), retroagindo seus efeitos a 01.01.2021. 

 
SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 29 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA 

 
 

PORTARIA N°. 034/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

nº. 2018/11908/11909/00279. 
 

RESOLVE: 
 
I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato 
nº. 05/2019, celebrado pelo Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC, e a 
Empresa NASCIMENTO E NASCIMENTO LTDA-ME. 
 

Servidor Matrícula 
Lúcio Moisés Santana Gusmão 096.089-6B 
Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante 085.815-3B 
Helena Silva de Albuquerque 088.869-9D 

Suplente 
Maria do Socorro Souza Marinho 096.867-6I 
Anália Mota Nascimento 137.519-9A 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2021. 

 

PORTARIA N°. 035/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

nº. 2017/11908/11954/00826. 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato 
nº. 001/2019, celebrado pelo Município de Manaus, através da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – 
SEMASC, e o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA. 
 

Servidor Matrícula 
Lúcio Moisés Santana Gusmão 096.089-6B 
Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante 085.815-3B 
Helena Silva de Albuquerque 088.869-9D 

Suplente 
Mara Talita Pereira de Souza 120.897-7A 
Anália Mota Nascimento 137.519-9A 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA N°. 036/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

nº. 2016/11908/11954/00842. 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato 
nº. 006/2017, celebrado pelo Município de Manaus, através da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – 
SEMASC, e a Empresa ORSEL-ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE 
SERVIÇOS LTDA-EPP. 
 

Servidor Matrícula 
Lúcio Moisés Santana Gusmão 096.089-6B 
Maria do Socorro Souza Marinho 096.867-6I 
Helena Silva de Albuquerque 088.869-9D 

Suplente 
Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante 085.815-3B 
Anália Mota Nascimento 137.519-9A 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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Manaus, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

PORTARIA N°. 037/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

nº. 2019/11908/11954/00216. 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da ocupação do imóvel 
de propriedade da Sra. FERNANDA MARQUES AGUIAR, localizado na 
Av. Major Gabriel, nº. 780, CEP 69013-000, Bairro: Centro, destinado ao 
funcionamento do Conselho Tutelar Zona Sul II. 
 

Servidor Matrícula 
Lúcio Moisés Santana Gusmão 096.089-6B 
Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante 085.815-3B 
Mara Talita Pereira de Souza 120.897-7A 

Suplente 
Helena Silva de Albuquerque 088.869-9D 
Anália Mota Nascimento 137.519-9A 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2021. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N°. 038/2021 - GS/SEMASC 
 

O SUBSECRETÁRIO OPERACIONAL E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMASC, no uso pleno de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, no seu 

art. 67, que prevê a necessidade de comissão para atestar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

nº. 2016/11908/11954/00187. 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização do contrato nº. 005/2016, 
celebrado entre o Município de Manaus, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania-SEMASC, e o Sr. 
Euzir Costa de Farias. 

Servidor Matrícula 
Lúcio Moisés Santana Gusmão 096.089-6B 
Maria do Perpétuo Socorro Cavalcante 085.815-3B 
Elianne Domingues do Nascimento 130.226-4A 

Suplente 
Luciana Maria Verçosa Farias 118.464-4A 
Anália Mota Nascimento 137.519-9A 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2021. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 18 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta do Processo n.º 2021/11908/ 
11954/00007, de interesse da Secretaria Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania – SEMASC; 

 
Considerando o Edital de chamamento público para 

cotação de preços nº. 010-2021, publicado no Diário Oficial do Município 
D. O. M., do dia 22.01.2021, nº. 5015. 

 
Fica declarada a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no Art. 24, inciso I e ll, da Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, em virtude do 
COVID-19, para contratação direta pela Secretaria Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Cidadania – SEMASC, e a empresa R. A. A. 
FERREIRA, visando a aquisição 10 (dez) unidades de mesas para 
refeitório, para atender as necessitas do Departamento de Segurança 
Alimentar -DSAN desta SEMASC, como  medida de enfrentamento da 
pandemia do novo corona vírus (COVID-19), conforme descrição e 
quantitativo constante no Termo de Referência, cujo valor global de 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 
Seja submetido o presente Despacho à consideração da 

Senhora SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC, para fins de ratificação. 
 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

Pelo exposto RATIFICO, nos termos do Art. 26, da Lei 
nº. 8.666/93, de 21.06.93, a Dispensa de Licitação, de que trata o 
processo nº. 2021/11908/11954/00007, em conformidade com art. 24, 
inciso I e ll, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta do Processo n.º 2021.29000. 
29080.0.000057 (siged) e processo nº. 2021/11908/12932/00004 (físico) 
de interesse da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Cidadania – SEMASC. 

 
Fica declarada a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no Art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, visando a 
Contratação de empresa especializada no preparo e distribuição de 
alimentação (Almoço e Jantar), para atender aos Acolhimentos 
Indígenas dos Venezuelanos da Etnia Warao, junto à Empresa PAJURA 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, 
conforme descrição e quantidade contida no Termo de Referência, cujo 
valor total é de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais). 

 
Seja submetido o presente Despacho à consideração da 

Senhora SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC, para fins de ratificação. 
 

 
Manaus, 22 de fevereiro. 

 

 
 

 
Pelo exposto RATIFICO, nos termos do Art. 26, da Lei 

nº. 8.666/93, de 21.06.93, a Dispensa de Licitação, de que trata o 
processo nº. Processo n.º 2021.29000.29080.0.000057 (siged) e 
processo nº. 2021/11908/12932/00004 (físico), em conformidade com 
art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. 
 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Terceiro Aditivo ao Termo de Fomento 
nº. 015/2020, celebrado em 12/02/2020. 
 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC e a 
Organização da Sociedade Civil LAR BATISTA JANELL DOYLE. 
 
3.OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento 
nº. 015/2020, atinente ao repasse de recurso financeiro, destinada à 
referida Instituição no valor de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), para 
execução do projeto “JANELL SOBRE RODAS”, conforme consta no 
plano de trabalho apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL e juntado ao processo nº. 2020.29000.29078.0.000284. 
 
4.PRAZO: O presente Termo Aditivo fica prorrogado por mais 02 (dois) 
meses, a contar de 14.02.2021 
 

 
Manaus, 12 de fevereiro de 2021 

 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento 
nº. 024/2020, celebrado em 12/02/2021. 
 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC, e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO PHILIPPE SOCIAS DA 
COMUNIDADE NOVA ALIANÇA. 
 
3.OBJETO: Prorrogação ao Termo Fomento por mais 30 (trinta) dias, 
Termo de Fomento que tem como objeto o repasse de recurso 
financeiro, destinada à referida instituição no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) oriundo da Emenda Parlamentar nº. 122/2019,  
para o projeto: “Oportunizando Cidadania”, cujo objetivo é contribuir  
para inserção social, acessos a direitos e proteção social das  
pessoas em situação de rua, proporcionar vivências que favoreçam o 
alcance da autonomia, a mobilização e a participação dos usuários, 
conforme Plano de Trabalho, referente ao Processo 
nº. 2020.29000.29078.0.000345. 
 
4.PRAZO: O prazo do presente Termo Aditivo ao Fomento será por mais 
30 (trinta) dias, a contar de 14.02.2021. 
 
 

Manaus, 12 de fevereiro de 2021 
 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº 012/2021 – SEMMAS 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE, em exercício, por meio da competência que  
lhe confere o artigo 128, inciso Il da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Certidão de Óbito expedida pela 4ª 

Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais Carla Thomas – Oficial, 
em 25.10.2020, em nome de Rejane Antunes de Souza. 
 

RESOLVE: 
 

EXTINGUIR, a contar de 24.10.2020, na forma do art.13, 
inciso IV, da Lei nº 1.425, de 26.03.2010, o contrato de Prestação de 
Serviços por tempo determinado, sob a égide do Regime de Direito 
Administrativo, celebrado com a servidora REJANE ANTUNES DE 
SOUZA, matrícula nº 092.466-0 C, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Municipais, por motivo de seu falecimento. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2021. 
 

 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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PORTARIA Nº 003/2021 – FMDMA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, gestor do Fundo Municipal para o 
Desenvolvimento e Meio Ambiente/FMDMA no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso II, do artigo 128, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3° da Lei n° 198, 

de 21 de junho de 1993 combinado com o artigo 6º do Decreto n°. 4.763, 
de 06 de março de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como os 
únicos autorizados a receber ADIANTAMENTO no âmbito do Fundo 
Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente – FMDMA no 
exercício de 2021: 
 
1) Maria do Socorro Monteiro da Silva, matrícula n. 081.369-9D; 
2) Daniel Oscar Soares, Matrícula: 137.119-3A 
3) Francisca de Jesus Godinho da Silva, matrícula n. 070.854-1A. 

 
II – DETERMINAR que esta Portaria passe a vigorar a 

partir da data da publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Extinção de Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal 
por Tempo Determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 
2. CONTRATANTE: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS. 
3. CONTRATADO: REJANE ANTUNES DE SOUZA, matrícula 
nº 092.466-0 C, cargo de Auxiliar de Serviços Municipais. 
4. OBJETO: Extinção Contratual em virtude de falecimento. 
5. FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 13, inciso IV, da Lei nº 1.425, de 
26/03/2010 e Certidão de óbito. 
6. VIGÊNCIA: a contar de 24/10/2020. 
 

Manaus, 11 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
AUTO POSTO 7 DE MAIO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS EIRELE torna público que recebeu da SEMMAS a 
Licença Municipal de Operação Nº. 178/2015-2 sob o processo 
nº 2021.15848.15858.0.000016 que autoriza a atividade de 
Comercialização de Combustíveis e Serviço, com a finalidade de 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores – 
composto por 03 (três) tanques, sendo 01 (um) com capacidade de 
30m³, tripartido em 10/10/10m³ e 02 (dois) tanques plenos de 15m³ cada, 
totalizando um volume de 60m³ e Loja de Conveniência, com validade de 
12 meses, localizado na Avenida 7 de Maio, nº. 1616, Santa Etelvina, 
Manaus-AM. 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

 
 

PORTARIA N° 062 / 2021 - SEMINF/GS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no 
exercício das prerrogativasque lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,e 

 
CONSIDERANDO a edição do Decreto n 1.694, de 

09.09.93, alterado pelo Decreto n 2.772 de 28.03.95, alterado pelo 
Decreto 2.990 de 20.09.95, alterado pelo Decreto n 4.853 de 
08.02.2000, alterado pelo Decreto 5.473 de 22.02.2001, alterado pelo 
Decreto 5.706 de 18.07.2001, alterado pelo Decreto 5.932 de 
21.11.2001, alterado pelo Decreto 7.277 de 07.05.2004, alterado pelo 
Decreto 8.471 de 19.05.2006 que institui Comissão Especial no âmbito 
da SEMOSBH, alterada pela Lei 1.314 de 4.3.09, combinado com os 
Decretos 0147, de 5.6.09 e Decreto 0182, de 25.6.09, que criou a 
SEMINF, alterado pelo Decreto nº 0309 de 5-10-09, alterado pelo 
Decreto nº 1.164 de 25-08-2011, 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR, da função de Membro da Comissão 
Especial SEMINF, o senhor abaixo  relacionado: 

 
Nome Valor A Contar 

ERIC  RAFAEL MACEDO DE CARVALHO 1.000,00 01.02.2021 
ANDSON SANTOS LEDA 1.000,00 01.02.2021 
JOALISSON SALES MOTA 2.500,00 01.02.2021 
HELDER TRINDADE DE SOUZA 2.500,00 01.02.2021 

 
II – DESIGNAR, para fazerem parte como  Membros da 

Comissão Especial SEMINF, os senhores abaixo  relacionados: 
 

Nome Valor A Contar 
JOALISSON SALES MOTA 1.000,00 01.02.2021 
RELLY ANNE FONSECA 1.000,00 01.02.2021 
JORCÉLIA FARIAS DANTAS PIRES 2.500,00 01.02.2021 
BEATRIZ ALENCAR DE OLIVEIRA 2.500,00 01.02.2021 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em Manaus, 17 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 063 / 2021 - SEMINF/GS 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,no 

uso das prerrogativas  que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da Lei 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,  e 

 
CONSIDERANDO a Edição do Decreto n 2.050, de 

04.03.1994, alterado pelo Decreto nº 2712 de 28.03.1995, alterado pelo 
Decreto 3.088, de 06.11.1995, alterado pelo Decreto nº 3.256 de 
19.03.1996, alterado pelo Decreto 4.140 de 08.04.1998, alterado pelo 
Decreto nº 4.526 de 20.04.1999, alterado pelo Decreto 5.058 de 
28.06.2000, alterado pelo Decreto 7.278 de 07.05.2004, alterado pelo 
Decreto 8.474 de 19.05.2006 que institui Comissão Especial no âmbito 
da SEMOSBH, alterada pela Lei 1.314 de 4.3.09, combinado com os 
Decretos 0147, de 5.6.09 e Decreto 0182, de 25.6.09, que criou a 
SEMINF, alterado pelo Decreto nº 0310 de 5-10-09, 
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RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR, da função de Membro da Comissão 
Especial SEMINF, o senhor abaixo  relacionado: 
 

Nome Valor A Contar 
BEATRIZ ALENCAR DE OLIVEIRA 1.050,00 01.02.2021 
KAREN ANGELICA COSTA GUIMARAES 2.100,00 01.02.2021 

 
II - DESIGNAR,  como Membro da Comissão acima citada, 

os abaixo relacionados: 
 

Nome Valor A Contar 
HELDER TRINDADE DE SOUZA 1.050,00 01.02.2021 
MARCOS ANTONIO MOURA MESQUITA 2.100,00 01.02.2021 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, em Manaus, 17 de fevereiro de 2021. 

           
 
 
 
 

PORTARIA N° 215/2020 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a CI nº 286/2020 DAO/SEMINF e o 

TERMO DE CONTRATO nº 011 – SEMJEL, firmado em 19/03/2020; 
 
CONSIDERANDO o EMPENHO nº 00307 - SEMINF, 

emitido em 11/03/2020; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo Administrativo SIGED nº 2020.20000.20006.0.000159. 
 

RESOLVE 
 

SUSPENDER, até ulterior deliberação, o contrato 
celebrado entre o Município de Manaus e a Empresa SR 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, correspondente ao Edital 
da CONCORRÊNCIA n° 012/2019 - CEL/CC, referente ao Objeto: 
IMPLANTAÇÃO DA CICLOVIA PONTA NEGRA/BOULEVARD ÁLVARO 
MAIA E CICLOVIA AV. DAS TORRES - ZONA NORTE, E 
CICLOFAIXAS RECREATIVAS NA AV. ITAÚBA - ZONA LESTE E NA 
AV. DAS TORRES - ZONA NORTE, LOCALIZADA NA AV. BRASIL, AV. 
DAS TORRES E AV. ITAÚBA NO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM. O 
efeito da presente portaria passará a vigorar a partir de 15/12/2020. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 15 de 
dezembro de 2020. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 217/2020 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus. 

CONSIDERANDO o edital da COCORRÊNCIA nº 005/2020 – 
CML/PM e CONTRATO N° 031/2020 - SEMINF, EMITIDO EM 15/10/2020; 

 
CONSIDERANDO o EMPENHO N° 2020NE01275 - 

SEMINF, EMITIDO EM 14/10/2020; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo Digital Administrativo SIGED nº 2020.20000.20006.0.000483. 
 

RESOLVE 
 

SUSPENDER, a contar de 15/12/2020, até ulterior 
deliberação, o contrato celebrado entre o Município de Manaus e a 
POMAR COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E 
CONSTRUÇÃO EIRELI., correspondente ao Edital da CONCORRÊNCIA 
n° 005/2020 – CML/PM, referente ao Objeto: “REQUALIFICAÇÃO 
URBANA E VIÁRIA NA CIDADE DE MANAUS – REQUALIFICA 
MANAUS 07 NA ZONA LESTE DA CIDADE DE MANAUS – LOTE 03”. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 15 de 
dezembro de 2020. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 218/2020 - DAO / SEMINF. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus. 

CONSIDERANDO o edital da COCORRÊNCIA 
nº 005/2020 – CML/PM e CONTRATO N° 030/2020 - SEMINF, EMITIDO 
EM 15/10/2020; 

 
CONSIDERANDO o EMPENHO N° 2020NE01274 - 

SEMINF, EMITIDO EM 14/10/2020; 
 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo Digital Administrativo SIGED nº 2020.20000.20006.0.000482. 
 

RESOLVE 
 

SUSPENDER, a contar de 01/12/2020, até ulterior 
deliberação, o contrato celebrado entre o Município de Manaus e a 
MABOLE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., correspondente ao 
Edital da CONCORRÊNCIA n° 005/2020 – CML/PM, referente ao 
Objeto: “REQUALIFICAÇÃO URBANA E VIÁRIA NA CIDADE DE 
MANAUS – REQUALIFICA MANAUS 07 NA ZONA NORTE DA CIDADE 
DE MANAUS – LOTE 02”. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 01 de 
dezembro de 2020. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 219/2020 - SEMINF / DAO. 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o edital da CONCORRÊNCIA 

nº 005/2020 CML/PM; 
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CONSIDERANDO, o EMPENHO nº 2020NE01275 - 
SEMINF, emitido em 14/10/2020 e CONTRATO nº 031 – SEMINF, 
celebrado em 15/10/2020; 

 
CONSIDERANDO, o que mais consta nos autos do 

Processo Digital SIGED nº 2020.20000.20006.0.000483. 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR, o servidor, EFRAIN COSTA DE ARAGÃO, 
engenheiro civil, CREA nº 8.637-D/AM, para SUBSTITUIR a servidora 
JÉSSICA CAMPELO, Arquiteta, CAU n° A156444-7, nomeada na 
portaria n° 139/2020 – DAO/SEMINF, a contar de 31/12/2020 para 
exercer, a função de Fiscal do referido contrato, que tem como objeto: 
REQUALIFICAÇÃO URBANA E VIÁRIA NA CIDADE DE MANAUS – 
REQUALIFICA MANAUS 07 NA ZONA LESTE DA CIDADE DE 
MANAUS – LOTE 03. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO, em Manaus, 31 de 
dezembro de 2020. 

 

 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  CULTURA, 
TURISMO  E  EVENTOS 

 
 

PORTARIA N.º 0033/2021-MANAUSCULT 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS, no uso das atribuições legais 
conferidas pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto n.º 1.441, de 

30 de janeiro de 2012, que estabelece novos procedimentos a serem 
observados por órgãos e entidades quando da concessão de 
descentralização de créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe no art. 10, da Lei 

Municipal n.º 2.723, de 30 de dezembro de 2020, 
 
CONSIDERANDO ainda o que dispõe no art. 15 e art. 16, 

do Decreto Municipal n.º 5.018, de 29 de janeiro de 2021. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário em 
favor da Unidade Gestora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD, no valor total de R$ 327.360,00 (trezentos e vinte e sete 
mil, trezentos e sessenta reais), conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º A Descentralização de que trata esta portaria tem 
como objeto custear despesas com serviços de telefonia, fornecimento 
de combustível, energia elétrica e abastecimento de água, para o 1º 
primeiro semestre do exercício financeiro de 2021, conforme Ofício 
n.º 0185/2021-SEMAD, de 22/01/2021 e que será realizada pela 
Unidade Gestora Executora 140103-RECURSOS SUPERVISIONADOS 
PELA SEMAD. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, operando seus efeitos a partir de 4 de janeiro de 2021. 
 

Anexo Único da Portaria N.° 0033/2021-MANAUSCULT 
N° F SF P A ND FR R$ 
01 13 122 0011 2011 339039 0100 327.360,00 

Total: 327.360,00 

N°: Sequência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
Códigos: 
F: Função 
SF: Subfunção 
P: Programa 
A: Ação 
ND: Natureza de Despesa 
FR: Fonte de Recurso 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de fevereiro de 2021 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 034/2021 - MANAUSCULT 
 

DESIGNA os membros para comporem a 
Comissão de Planejamento Estratégico da 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos-Manauscult. 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS-MANAUSCULT, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso II, do artigo 128, c/c inciso o IV do 
artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Manaus, Lei Delegada 
n.º 25/2013 e Decreto de 01.01.2021, resolve: 

 
CONSIDERANDO Decreto n.º 3712, de 1.º de junho de 

2017, que dispõe sobre os procedimentos de elaboração do 
Planejamento Estratégico 2018-2030 e da proposta do Plano Plurianual 
do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO que o Plano Plurianual, de acordo com 

o art. 147, § 1.º, da Lei Orgânica do Município de Manaus, além dos 
investimentos e dos programas de duração continuada, deve aprovar os 
objetivos e metas das ações de execução plurianual da Administração 
Pública Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar o 

Planejamento Estratégico desta Fundação Municipal de Cultura, Turismo 
e Eventos – Manauscult para definição dos objetivos institucionais nas 
áreas de cultura, turismo e eventos que farão a composição do Plano 
Plurianual – PPA 2022-2025; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer etapas, 

metodologias, responsabilidades e prazos a serem seguidos pela 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – Manauscult na 
elaboração das propostas setoriais em conformidade com o 
Planejamento Estratégico Municipal 2018-2030 e o Plano Plurianual; 

 
CONSIDERANDO que a atividade de Planejamento 

Estratégico é imprescindível para o fortalecimento da Instituição, 
constituindo-se em instrumento efetivo para melhor resultado social das 
funções institucionais, o melhor ordenamento da gestão, o 
aprimoramento dos seus serviços e melhor utilização dos recursos 
humanos, materiais e financeiros; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos 

membros que irão compor a Comissão de Planejamento Estratégico. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Designar os seguintes membros: 
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Nº Nome Função Matrícula 
1 Mariana de Azevedo Sodré Dantas Cavalcante Presidente 123.118-9-F 
2 Rafaella Lopes Feitoza Membro 137.429-0-A 
3 Sophia Targino de Andrade Membro 137.399-4-A 
4 Anderson Rogério de Lima Vieira Membro 130.801-7-C 
5 Roberta Kelly Nina Cantuário Membro 102.447-7-I 
6 Muna Ali Ahmad Baydon Membro 137.609-8-A 
7 Raul Mar Dorval Filho Membro 137.542-3-A 
8 Victor Hugo Pascarelli Oliveira Membro 102.220-2-K 

 
Art. 2.º A Comissão não será remunerada, sendo os 

serviços prestados considerados de relevante interesse público; 
 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO 
IDOSO  “DOUTOR THOMAS” 

 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS 
SERVIDOR: ADERCÍLIA PAIXÃO BRITO 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ALESSANDRA REBELLO DIAS DA SILVA 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Declaro para os devidos fins, que atualmente nada consta em meu nome. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ALCIONE OLIVEIRA REBELLO 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
DECLARO POSSUIR UMA RESIDNCIA  DE ALVENARIA 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ANA MARIA MORAIS 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: BENEDITA NILAS DE OLIVEIRA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Declaro que tenho uma casa. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: CREMILDA ARRUDA RAMOS 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
01 imóvel, sito à Avenida Carvalho Leal, 450, bairro de Cachoeirinha- Manaus – AM. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: CRISTIANE CASTRO MARINHO 
CARGO: TEC DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: DANIELA GALVÃO MARTINS CUPELLO 
CARGO: PSICÓLOGA 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
1 casa –Residencial Ponta Negra I, Rua E, casa 32. 
1 carro Renaut/CAPTUR prata  QZE 4B39 (financiado). 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: DANIEL DOS SANTOS  SILVA 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ELEN CRISTINA DELFINO DOS ANJOS 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
DECLARO QUE POSSUO UMA CASA. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ELINEZ PINTO CARNEIRO 
CARGO: AUX. DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: FLÁVIO ANTONIO MONTEIRO LIBÓRIO 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 
CARGO: AUX DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: FRANCISCO JOSÉ B. DOS SANTOS 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: FRANK RAMOS CARNEIRO 
CARGO: AUX. DE COZINHA 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GARCIVAN SILVA CONCEIÇÃO 
CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
FIAT/PALIO fire way – mod. 2014 – ano 2015 de placa PHB 9143 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GLADISTONE DE LIMA FERREIRA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Declaro que possuo uma casa situada na Rua Bosnia Quadra 366 nº 18, Nova 
cidade. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GILBERTO CANDIDO DE OLIVEIRA SOBRINHO 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GILMAR SIQUEIRA FRAGA 
CARGO:  AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GILMAR TORRES MATOS 
CARGO: MOTORISTA 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GILMARA DE BRITO MELO 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
01 Automóvel -Voyage prata 2011 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: GREYCIMAR CAVALCANTE AQUINO 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: ISAIAS ABREU DE OLIVEIRA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: IVANETE CASTRO DE AQUINO 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: JOÃO LUIZ BRAGA PEREIRA 
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: JOSÉ ANTONIO DA SILVA GONZAGA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: JUCICLÉA MARIA DE MOURA LISBOA 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: LEDINA DA SILVA  LIMA 
CARGO: PSICÓLOGA 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
1 apartamento, torre D2 apart. 201. 
End. Rua professor Castelo Branco, nº 46-Parque Dez de Novembro, CEP 69055-090. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: LUCILA LIMA SARMENTO 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: LUIS RODRIGUES TANANTA 
CARGO: AUX. DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: LUZIA DA SILVA TAVARES 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
VEÍCULO TOYOTA/YARIS HBXL 1.3 - FINANCIADO 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MADSON MARQUES DE ARAÚJO 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR:  MARA PERPETUA DA SILVA GASPAR 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Casa situada na TV. Moana nº 10 – Alvorada 1. 
Veículo PRISMA modelo 2016- ano 2016 placa nº PHJ 7108, na cor branca. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARCOS DOS ANJOS GONÇALVES 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA AUXILIADORA CARNEIRO DE LIMA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA DELCI DO NASCIMENTO 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Não há nada a declarar. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA DO CARMO BRAGA XAVIER 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Uma casa no valor de 40.000,00 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA DO PERPETUO S. LIMA ROCHA 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
 

 

 
 

DOM | Edição 5040 | Página 21 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FERREIRA 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Possuo uma casa situada no bairro de Mauazinho. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA JOSÉ ARRUDA F. DOS SANTOS 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA NEUZA VIEIRA DA SILVA 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA SOCORRO DA SILVA RODRIGUES 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
01 casa em alvenaria. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARIA VERÔNICA FIGUEIREDO DE SOUZA SILVA 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MARILDA NUNES RAMOS 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: MAYSA VALE DE MELO 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
Automóvel SANDERO 1.0 modelo 2012. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: NELSON NAZARENO DA SILVA RODRIGUES 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 



 

Manaus, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021
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“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: OLGA PLÁCIDO DO NASCIMENTO 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
CARGO: ELETRICISTA 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: PEDRO ROMANO PONTES 
CARGO: SERVENTE 
SIT: (  ) ADMISSÃO (  ) DISPENSA ( X ) ANUAL 
NADA A DECLARAR. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
SERVIDOR: REBECCA DE SOUZA SILVA 
CARGO: GERENTE DE PESSOAL 
SIT: (   ) Nomear (  ) Exonerar ( X ) Anual 
DECRETO: 16.01.2018        DOM: 4285 – 16.01.2018 
01 – Veículo  modelo Ethios Platinum Placa PHN 6074. 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM SE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de 
novembro de 1993”. 
 

 
 
 
 
 
 

Publicações Diversas 
 
 
M.V. COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA–EPP - 
“PONTÃO AMAZONAS VI” torna  público  que  recebeu  do  IPAAM,  a  
Licença de  Operação n.º  099/16-02,  que autoriza a comercialização 
de produtos derivados de petróleo (gasolina, diesel  e óleo lubrificante 
fracionado), localizada na Margem direita do Lago do Jaraqui, Manaquiri-
AM, para Comercialização de Combustíveis, com  validade de 02 Anos. 
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